
São Roque - SP

Legislaçäo Digital

DECRETO N'6.721 DË 5 DË JUNHO DE 2OO9

(Vide.Þecreto n1.6.960. de 2C)10ì

Flxa as atribuiçÕes dcs carycs cdadûs peta Lçj n' A.?,¿2*de ? de junho de?009.

Efaneu l\olasco C¡odinho, Prefeito da E$ância Tuí$ica de São Roque, usando da atribuição confericla pelo art. 25 da Lei n'" 2.2A8, de ju de
fer.ereiro de 1994,

Decreta:

Art. 1' As atribuiçcies dos cargos de Técnico de informática, Nutrícionista, Coordenador de Brinquedoteca,
sta, Engenheiro Cii,il, Engenheiro

Auxiliar de Brìnquedoteca,
Coordenador de Museu, Auxiliar de Artes e O.lliura, Socio Educadores, Arquiteto e Urbani Ambiental, Fiscal de Obras,
Posturâs e Meio Ambiente, Desenhista Projetista, Professor Adjunto de Educação lnfantil, Medico do Programa de Saúde da Familia - pSF, Driretor de
Departamento de lnformiá'tica, Cfrefe de Serr,iço Administrati\¡r de Trânsito, Chefe de Seniço lecnico da Análise de Receita, Chefe de Seniço
Operacional de Cobrança e Parcelamento, Olefe de Sar,,iço Administratiro - SCAA Chefe de Clrisão de Se*iços Adrninistratiws, Orefe de Senìço
Técnlco de Apoio Administratiw, Orefe de Seniço Tìåcníco de Control
Manutenção de Prédios Escolares, Chefe de do lndustria, Oomércio e Seniços,
Chefe de Serviço 1écnico de Er,entos, Chefe Profssionalizantes, Ctrefe de Seniço Técnico de Assistência Comunitárìa, Chefe de
Seniço Técnico de Beneflcio de Prestação Continuada, Ctrefe de Seniço Operacional -SOBR-|, Chefe de
Seruiço Administratiro de Assistência Social, Chefe de Sen¡ço Técnico de Assistência Alimentat Gerente de
Düsoes - GDP/DP, Chefe de f,irlisão de Urbanismo, Chefe de Düsäo de Fiscalizaçåo e Postura, Chefe de de de Dvisão de
Orçamentos de Obras, Cfrefe de Drisão
Administratiw ¡s Apoio Administratiw,

de Obras, Orefu de Drisão de Processos e Ccxtênios, Chefe de Clüsão de Seni ços Gerais, Chefe de Seniço
Assessor Cørsultor, Assessor AdministratiroLegislatiro, Oreb de Dtilísáo de Leis, Atæ e lnstrumentos

Administratiw, Assessor FiscoTributário, Diretor do Departamento Jurídico, Cheê de DVsåo Judicial, constantes doAnexo Xll da Lei 2.208. de 1< de
fer.ereiro de'199*, f cam fxadas de conformidade com o anexo único, parte

Art. 2" Ëste Decreto entra em r,igor na data de sua pLrdicaçåo.

Prcfeitura da Eståncia Tr"rrística de São Roque, 21e/2009.

Ffanzu Nolasco Godinho
Prefeito

Publicado em 2 de junho de 2009, no Gabinete do Prefeito.

ANÐCIÚNI@
AO DECRETO N. 6.721, DE 5/6i2009

Cargo: Tecnico De lrrformática

AtrituiçÕes:

Prestar suporte técnico aoc usuários de microcornputadores, no tocante ao uso de softwares básicas como: s¡stema operacional, aplicatiros MS
Office e antivírus;

- Diagnosticar e sducionar problemas de harduare e softr¡are;

- Dtiagnosticar e sduciorrar problenras de redes enr geøl;

- Contribuir em tre¡namentos de usuários no uso de recursos de informática;

- Ëxecutar rotinas de backup;

- Zelar pela guarda. consenação, manutenção e límpeza dos eguipanrentos, instrumentos e materiais úilizados, bem como do local de trabalho.

ea¡gei+**rieienis+a

***u+çees:

-*t¡+aegeseerdir+esi

rüî

Estabeleeer e inrBlantar nornas e métodos de ee¡trde de qualidade de Fimentes; de aeordo eom a legislação rígentq

Seruiço Operacional,
de Elvisão de ûrrsos

e e Qualidade, Chefe de DVsão de Planejamento e
Seniço de Controle de Obras. Otefe de Dlvisão de

integrante deste decreto.

Acompanhamento de Obras e
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+ffiediata;

Efetuar eentrole ped{ídieedos#€ìlh€s-e}€et*adesi

- Golaborar eem as autoridades de isealìzaçãs dou sanitária;

iç€s:

Bronssae.

Cargo: Nutricionista (Redacåc¡ cjada nelo Decreto n'7.226. de 201'1)

Atríbuições: (Redação dada pelo Decreto n" 7.226. de 2011)

1. Elaborar cardápio e promo\er a adequaçáo alimenta¡ considenando as necessidades especÍficas da faixa etárÌa atendida e
aceitaçäo; (Redaçåio dada pelo Decreto n' 7.226. de 201 '1)

2. Eütar desperdicios; (Reciaçåo dada pelo Decreto n' 7.226. de 201 1)

3. Executar os cálculos de wlor nutritiw, rendimento e custo das refeiçõesi preparaçöes culinárias; (Rerlação dadÊ.pq!.q Decreto n' 7.2?6...c1-e
,4r,1 ,l\

4. Araliar tecnicamente as preparações culinárias; (Redacãc dada r¡elo Decreto n" 7.226. de 201 1 l

5. Realizar programås de educação alimentar e nutricional, üsando crianças, pais, professores, funcionários e diretoria; (Redaçðo dada uelo
åefi ra!a¡:¿??C,-deZa]l)

6. Planejaç implantar, coordenar e supenisionar as atiridades de prui preparo e distribuição das refeiçÕes, garantindo a qualidade do
seruiço; iRedacão dada pelo Decreto n'7.226, de 2011)

7. Planejaç implanta¡ coordetrar e supenisionar as atividades de higienização de ambientes, alimentos, equipamentos e utensílios; lRerlaçáoM
8. Coordenan superuisionar e executar programas de treinamento dos funcionários enrolridos no preparo das refeições; iRedação dada peio

Decreto n'7.22ô. de 2011)

9. Estabelecer e ìmplantar normas e métodos de contrde de qualidade de alimentos, de acordo com a legislaçåo vìgente; (Reclação rJada r.elo
De-creio n" 7.226, de 2011)

10. QLando detectar problemas com as condìções da merenda seja quanto aos produtos ou o preparo, elaborar relatório e encaminhar å chela
imediata; (Redaçåo dada pelo Decreto rr'7.226. de 2t11ì

1 1. Efetuar controle penodico dos lrabalhos executados; lRedaçÊio dada pelo Decreto n" 7.226, de 201 1)

12. Colaborar com as autoridades de lscalização dou sanitária; (Redacåo dada p_e_lo Þ_ecreto n' 7.226. de 2011!)

13. Pafticipar do planejamento e gestão de recursos inanceiros da n-rerenda escolar; (RçXlaçår: dada oelo Decreto n' 7.22S.. de 201J)

14. Participar do planejanrerrto, implantação e execr-rçåo de projetos de estrutura fisica e da merenda escolar; (Bedaçâo dada pelo Decretg n"
l.ä9- de 20lJ)

'15. Fiscalizar o cunlpdmento das obrigaçÕes e normas preristas na legislação ligente quanto aos seniços de preparo e fornecimento de
refeiçÕes destinadas à merenda escdar, elaboradas por empresa terceirizada ou prestadom de señços; {Redaçåo dada pelo Decreto n" 7.226. cle
2A:1:ll

16. Prestar assistência e educação nutricional a coletir,idades ou a indivíduos. sadios ou enfermos, atrarés de açöes, programas, pesquisas e
e\entos, direta ou indiretamente relacionados à alimentação e nuirição, üsando à prerençao de doenças, promoçáo, manutençåo e recupemçåo da
saúde; (Reclação_ dada pelo_kcrelo n' 7.226, _de 20J_1-)

17. Executar tarefas pertinentes a sua área de atuação determinadas pelo chefe imediato, inclusire as prerìstas no resp€cti\o regulamento da
prof ssão. (Redaç:ão dada pelo Decrelo_n'.1 7.226. de 2011

Cargo: Coordenador de Brinquedoteca

AtribuiçÕes:

- Agendar e organizar r,isitas de todas as unidades escdares do Municipio e Regiáo, Públicas e Particulares;

- Coordenar, incentirar, orientar e supenisionar as auxiliares da Brinquedoteca e os Educandos nas atiürjades com brinqueclos e com projetos;

- Programar oicinas de arte, leitura, teatro, jogos, e demais atiridades;

- Executar outras tarefas conelatas que lhe forem detøminadas pelo superior imediato.

Cargo: Auxiliar de Brinquedoteca

Atribuiçöes:

- Atender æ Educandos das escolas e as r,ìsitas indìüduais de crianças de forma a auxiliar na utilização do espâço da brinquedoteca;

- Ajudar o deseniolVmento dos projetos e das atiridades em geral;
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- Executar outras tarefas conelatas que lhe forem detsrninadas pelo superior lmediato.

Cargo: Coordenador de Museu

Atribuições:

- Atende¡ awiliar e monitorar as escdas, \is¡tantes, turistas e grupos em geral sobre o equipamento Museu;

- AproximáJos da arle em geral;

- lnformar e ¡nssibilitar a tcxlos aproximação com o Artista "Darcy perrteado,'.

Desenwlr,er projetos e atir,ídades para promoção e diwlgação do Museu.

- Execu'tar outras tarefas conelatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato.

Caço: Auxiliar de Ades e Cultura

Atribuiçoes:

- Atender, auxiliar e monitorar as escdas visitantes e grupos em geral sobre exposiçÕes no Centro Cr-rltural Brasital e no Museu Darcy perrteado;

_ - Desenrolwr projetos e atiüdades de acordo com a Drisão de Cultura, para a aproximação do público com cultuË e com o artista "Darcy
Penteaclo'.

- ExecLJtar outras tarefas conelatas que lhe forem dete¡minadas pelo superior imediato.

Cargo: Sócio Edt¡cadores

Atribuiçoes:

- Realizar açöes de abordagem e acolhimento nas ruas dos grupos wlneráreisì

- Realizar nla@mento das situações de riscos;

- Elaborar e deserur:lrer atir,ídades sócio.educatiras destinadas à criança e addescente;

- Elaborar relatórìæ das atiridades desenwlr,idas e/ ou r¡conências rerificadas;

- Ëxecutar outras atiridades inerentes a sua área de competência, ou que lhe forem solicitadas peia chefa imediata.

Cargo: Arqu¡feto e Urbanista

Atribuìções:

- Executarestudos, projetos, especifcaçÕes, analises, aialiaçoes, iistorias. perícias, laudos e pareceres técnicos;

- Fiscalização de obras e setliços técnico6;

- Dreçåo de obras e serüços técnicos;

- Elaboração de orçamento;

- Execuçåo de desenho técnico;

- As atribuições refererrse a edilcaçoes. conjuntos arquitetônicos e monumentos, arquítetura paisagÍstica e de interíores: planejamento fisico,
local e urbano; seus seniços ains e conelatos, bem como, qualquer outra atir,'idade que, por sua natureza, sè inclua no âmbito da profssåo.

Caço: Engenheiro Civil

Atribuiçöes:

- Executarestudæ, projetos, especifcações, análises, araliações, r,istorias. perícias, laudos e pareceres técnicos:

- Fiscalizaçâo de obøs e sen,iços técnicos:

- Direção de obras e seniços tecnicos;

- Elaboração de orçamento;

- Execução de desenho técnico;

- As atribuições referen¡se a edificaçÕes, estradas, pistas de rolamentos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento:
rios, canaìs, banagens e diques; drenagem e inigação; pontes e grandes estruturas; seus senlços afns e conelatos. bemìomo, qualquer outra
atiridade que, por sua natureza, se inclua no âmbito da profssão.

Caryo: Engenheiro Aml¡iental

Atribuiçoes:

- Executarestudos. pro.¡etcLs, especifcaçÕas, anáises. awlíaçÕas, i,,istorias, perícias, laudos e pareceres lócnicos;

- Fiscalizaçáo cJe obras e seruiços técnicos;

- Direção de obras e seniços técnicos;

- Elaboração de oçamento;

- Execuçåo de desenho técnico;
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- As atribuiçcbs referem-se a administração, gestão e ordenamento anrbientais e ao monitoramento e miiigação de impactos ambientais; seus
seniços åfns e conei atos, bem como, qualquer outra atiridade que, por suâ nature;a, se inclua no âmbito da profssão.

Cargo: Fiscal De Obras, Posturas e Meio Ambiente

Atribuiçoes:

- Verificar, orientar e fiscalizar o cumprimento da regulamentação concernente à obras. posturas e meio ambiente, inclusiw a limpeza públìca;

- Verificar os imÓ\eis, inspecionando o funcionamento das instalaçóes sânitárias e o estado de consenaçåo das paredes, telhados, portas e
janelas, a Ím de opinar nos processos de concessão de habitese e ristoria comercial;

- Embargar obras clandestinas, inegulares ou ilícitas;

- Verifcar o licencianrento de morimentos de ten-a, construções, reformas e ampiaçðes, embargando as que náo esti\erem pro\,idãs de
competente autorização ou que e6tejam em desacordo com o autorizado;

- Veriicar a existência de habite-se nos imóreis construídos, reconstruídos ou que tenham sofido alteraçÕes de ampliação, transfomação e
reduçåo;

- Verificar e emitir parecer nos pedìdos de demolição e habitese;

- Verifcar alinhamenios e cotas ìndicados nos projetos;

- Fiscalizar as obras e seniços realizados em logradouros publicos no que se refere a licørça exigida pela legislação específica;

* Controlar o Cadastro de Numeråção, realizando a numeração oficial de imó\eis;

- lntimar, autuat interditaç estabelecer prazos e tomar outras pror,idências com relação aos transgressores das leis, normas e regulamentos
concementes às obras particulares, ÍJôsturas, legislação urbanística e meio ambiente;

- Verifcar a instalação e localizaçáo de móreis, equipamentos, reículos, utensílios e objetos, de bancas e banacas enr logradouros publicos
quanto à permissão para cada tipo de comárcio, bem como quanto à observåncia de aspecios estéticos, de ordem e segurança púHiõa;

- Inspecionar o futrcionanrento de feiras liwes, rerificarto o cunrprinrento das nomras relaiir,as à localizaçåo, à instalação, ao horáricl e á
organizaçåo;

- VeriÍcar a regularidade da exìhrìçÊio e utilizaçÊio de anúncios, altofalantes e outros meios de publicidacle em i,ia pública, bem como a
ptopaganda comercial aixada em nruros, tapumes e rjtrines ou em logradolros publicos;

- Veriîcar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos. bem como a obsenáncia das escalas de
plantão das farmácias;

_. . - Veríficar a cdocaçåo de andaimes e tapumes nas obras em execução, reforma ou demdição, bem corno a carga e descarga de material na lia
pública;

- Veriicar o depósito na ria pública, de resí'Cuos de fábricas e ofcinas, restos de material de construção, entulhos prownientes de reformas e
demdiçÕes, resÍduos de casas comerc¡ais, bem como tena, fdhas e galhos dos jardins e quintais particulares, objetirando a desobstrução da lia
publica;

- Apreender, por infração, ieículos. mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos;

- Autuar e apreender as mercadorias por inegularidades e guardá-las em depositos públicos, clerclwndoas mecliante o cumprimento das
formalidades legais. ìnclusiw o pagamerìto de multas;

- VeriÍcar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dæ estabelecimentos respectiios ou enr outros locais;

- Verificar o licenc¡amento para realizaçâo de festas populares em rias e logradouros públicos;

- Verificar o licenciatnento parå instalação de circm e outrcs tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusire exigindo a
âpresentaçåo de documenlo de responsabilidade de profissional deVdamente habilitado;

- Fiscalizar as tenenos, pát¡os e quintais, para que sejam mantidos liwes de mato, água estagnada e lixo;

- Fiscaliza¡: intimar e autuar os proprietários ou anendatários de tenenos situados em ruas dotadas de meiofo, que não estejam delidamente
murados e conì a respectíla calçada construída;

- Verificar as riolações às normas sobre pduiçäo sonora: uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas. altofalantes, bancfas de
música, errtre outras; - Realizar sindicåncias especiais para insirução de processos ou apuraçäo de denúncias e reclamaçöes;

- Solícitar força pdicial para dar cumprimento á ordens superiores, quando necessário;

- Emitir relatórios periodicos sobre suas atiridades e manter a cheia permanentemente informada a respe¡to dâs inegularidades encontradas;

- Solicitar à autoridade competerTte ã rìstoria de obras e edificações quando houwr suspeita de riscos de desabamento ou falta de segunança;

- Acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitur:a nas inspeçôes e ristorias realizadas em sua jurisdição;

- Prestar informaçóes para irrstruçäo de processos e emissåo de certidões;

- Coletar dados para a atualizaçåo do cadastro urbanístico do Municipio;

- Fiscalizar o corte e dern¡bada de ánores, desmatamentOs e que¡madas;

- Fiscalizar a in\ôsåo e abedura de rias ou retirada de cobeftura \€getal e materiais do solo em áreas de presenêção ou de proteção de
mananciais;

- Fiscalìzar o lançamento de resíduos em espaço aberto. ûu em afluentes, que possam comprometer a qualidade do ar ou da água;
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- Fiscalizaras atiridades de extração de recursos naturais;

- Fiscalizar atos e atitudes de agressåo á fauna e à ñora natiias;

- Verificar modif caçÕes de caracteristicas dos elementoc hidricos;

- lntimar, cornunicar, embargar e autuar ações que contmriem a legislação municipal, no que <Jiz respeito ás questÕes amb¡erìta¡s;

- Embargar obras clandestinas. inegulares ou ilícitas, guando não \erifcado o licenciamento ambiental exigido ou que estejam em desacordo
com o autorizado:

- Fiscalizar as ligaçoes de esgoto inegulares e clandestinas em rios;

- Executar outras taæfas conelatas que lhe forem detenninadas pelo superior imediato.

Cargo: Desenhista Prqieiisia

Atribuiçoes:

. - Desenhar croquis, implantaçóæ, plantas, cortes, fuchadas, detalhamentm e tabelas, obsenendo as instruções e esquemas fomeciclos pelos
arquitetos e engenheiros:

- Desenhar lelantamentos topográficos, baseandose nas instruçôes e dados fomecidos pelo Tecnico Agrinrensor;

- Realizar e controlar a execução de plotagens e cópias. de mapas e projetos dirersos: - Ëxecutar atiridades inerentes ao cargo or.r defnidas pelo
Chefe de Dirisão^

- Qualquer outra atiüdacle que, por sua natureza, se inolua no åmbito da profssåo.

Cargo: Pofessor Adjunto de Educaçáo lnfantil

Atribuicões:

' Ministrar aulas dos componentes cuniculares da Educaçåo lnbntil na ausênc¡a do professor da classe, em unidade escolar determinada pelo
Departamento de Educação:

. 
- Atender à conocações para substitu¡r professøe ausentes, cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letir,os e a cargâ horária de

trabalho escdar, sem deixar de participar integralmente dos perí'dos dedicados ao planejamento, araliaçào e desenlohimento profssionaìi

- Elaborar o plano de aula de acordo conr a proposta pedagogica determinada pelo Departamento de Educação;

- Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagogica;

- Selecionar ou confeccionar o material didáico a ser utilizado, ralendose das próprías aptidÕes ou consultando manuais de instruções ou
assessoria pedagogica, bem corno o desenv:lr,,inrento das ati$dades junto aos alunos;

- Cooperar com a dìæçåo e conselho de escda, oçanizando e execúando tarefas complementares de caráter círjco, cultural ou recreatiw, bem
como desempenhar tarefas adr¡inistratir,,os diretamente relacionadas con a docência;

- Particìpar do trabalho coletiro da equipe escolar, inclusir,e partícipação nos grupos de formação pemanente e reuniões pedagogicas;

- Parlicipar da Associaçåo de Pais e Mestres e de outras instituìções auxiliares da escda:

- Ëxecutar e manter atualizado os registros relati\,os às suas atividades e fomecer irformaçÕes cor,forme as normas esiabeleci<jas;

- Responsabilizar-se pela utilização, manutençåo e consenação de equipamentos e ¡nstrumentos em uso;

- Pariicipar do horário de trabalho pedagogico coletiw,

- Participar, no contexto escolar e fora deste, de encontros que proporcionerì formação permanente.

*titu+ções:

iaisræquenas
urçrê¡reias elínieeeinirgieas e preeedimentos para lins de d,agnéstiee€;

lndieår a neeessidade de internaçãe hesprialar or¡ dern'eiliaû manterìdo a responsabilização peio aeempanhâmento de usuórisi

iadss-iio
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d*gestse{€eal'i

es+abeteeimente-davineu+e:

¿e-sistem*Oe-sau¿e

-FþÊíeipareas-atiti iseffii\eigi

¡¡$¡lelpal+eçaúee-

- f'artieipar das atí¡idades de edueação permanenteie

is,

Cargo: Málico PSF fßedação dada_ælo."Dçcrero nl. Z.22ô,__de ?011)

Atribuições: {Redação dada pelo Decreto n' 7.226. de 2ü1'1)

1. Realizar assistência integral (promoção e øoteçao da saúde, prewnçåo de agraros, diagnóslico, tratamento, reabilitação e manutenção da
saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenrolr,imento humano; infåncia, adolescéncia, idade adulta e terceira i¡ade; Eedacaädadapelo Decreto n" 7.226. de 2011'I

2. l4ealizar consultas clínicas e procedimenios na Unidade Saúde da Família - USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos
denrais espaços comr-rnitários (escolas, associaçöes etc.); Redaçåq dada oelo Decrelo nl 2,226, de 2011)

3. lllanter registro legir.el dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evJução da doença; {Redação
"d*daÆþ- Ðçcr ets--'l*Z. 22ô-ds ?8111

4. Prescre-rer medicâmentos de forma legíiel e priorizar a prescriçáo clos medicamentos pek: princípio atiw; lReclação dacja nelo Decreto n,,
7.d26. de 201 1 )

5. Realizar atiVdades de demanda espontânea e prognamada em clínica medica, pediatria. Ginecoobstetrícia, ciruçias ambulatoriais, pec¡uenas
urgèncias clínicocirurgicas e procedimentos paË ins de diagnosticos: (Redacãp dacla pelo Decreto n' 7.226. de 20j 1)

- . 6. Ëncaminhaç quando necessário, usuários a seruiços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referêncía e contra-
referência; iRedacåo cjacja pelo Decreto rr' 7.226. de 201 1 I

7' Locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêdico do usuário, proposto pela referôncia; fndicar a

¡ec9'1si!ade de intemação hospitalar ou domicilíar: mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; ßedaËåo dada Þdo Ðecreto n',
7.226. de 2011)

, p Contribuir e part¡c¡par das atìüdades de Educação Permanente dos Agentes Comunìtários de Saúde, Auxiliares de Enfermagem, Auxiliar de
Oonsultó¡io Dentário e Técnico de Higiene Dental; (Rerja$io dacla nelo Þeoreio n' 7.226. cle 2011 )

. . 9. Patticipar do gerenciamento dos ìnsumos necessários para o adequado funcionamento da USF: iRedação dada oelo Decrcto n' 7.226. do
2011i

10. Participar do processo de tenitorialìzação e mapeamento da área de atuação da equipe, ìdentifcando grupos, famílias e índivíduos expostos a
íscos, inclusiw aqueles relati\Ds ao trabalho, e da atualização contínua dessas informaçÕes, prìorizando as1ìiuaçÕes a serem acompanhadas no
planejamento local; lRedaç¿io dada pelo Ðecreto n'7.226. de 2011)

11. Realizar o cuidado.em saúcJe da populaçao adscríta, priøitaúamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços
comunitários (escdas, associaçöes, entre outros), quando necessário; lRedacåo dada pelo Decreto n. 2.226. de 201 I )

12. Realizar ações de atençåo integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as pre\¡stas nas priorÍdades e
protocdos da gestäo local; lRedação dada pelo Decreto n" 7.226. de 2011i

13. Garantir a integralìdade da atenção por meio da realização de açÕes de promoção da saúde, prewnção de agraws e curâti\ês; e da garantia
de atendimento da demanda êsponlânea, da realização das ações programáticas e de rigìlância à saúde; (Redaçao ãada pelo Decreto n. 7.26. de
2011)

14. Realizar busca atiia e not¡fcação de doenças e agra\Õs de notiñcaçäo compulsória e de outros agra\os e situações de importâncìa
local; (RaJacäo clada nelo Decreto n" 7.226. de 2C11 1 )

15. Realizar a escuta qualifcada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando âtendimento humanizado e viabilizando o
estabelecìmento do vínculo: (Redaçåo dada pelo Decre,to n" 7.226. de 201.1)

16. Responsabilizar-se pela população aclscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros
seniços do sistema de saúde; {Redaçao dada pelo Decreto n' 7.226. de 20.1.fI

17. Padicipar das atir,idades de planejamento e aialiação das ações da eguipe, a partir da úilização dos dados disponíreis; (RçdeQao dada pelo
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Decreto n" 7.226. de2O11\

18. Promorer a mobilìzação e a participaçäo da cornunidade, buscando efetiiar o contrde social; (Redação dacla pelo Ðecreto n., 7.210. de 2011)

. .19. ldentificar pârce¡ros e recursos na comunidade qug qg:gm potencializar açÕes intøsetorjais com a equipe, sob coodenação cla Secretaria
Municipal de Saúde; (Redaæo dacla. pelo Ðgcreto*n. 7.22ô. de 201 1)

20. Garantir a qualidade do registro das ativdades nos sistemas nacionais de informaçåo na AtenÇão Básica, bem cono nos sistemas estaduais
e municípaís; (ßçdação.dada oe_þ Decfe.to n.' 7.226. cjp 2011)

21. Participar das atir,idades de educaçåo permanente;

22. Realizar outras âçôes e atiridades a serem defnidas de acordo com as prioridades locais; (Redaçao dAda pelo Decr:elo n: 2.226, de 20.1 1)

23. Grau máximo de responsabilidade imprescind'rreis à função; (Redação dada pelo Decreto nl 7.226. de 2Q1 1)

24. Efetuar ot¡tras târefâs conelatas, mediante determinação superior. lRedação ciada pelo Decreto n', 7.226, de 201 l)

Cargo: Diretor do Departamento de lnformática

Atribuiçoes:

- Administrar o Departamento de lnformática;

- Elaborar e gerenc¡ar c plano diretor de infonnática;

- Estabelecer politicas de modemização e aprimoramento do parque iecnologico e dos sistemas;

- Elaborar o planejamento estratégíco quanto å adm¡nistraçåo dos dados;

- Defnir tecnologias e ambientes;

- Orientar na adequação de processos;

- Defnir conceitos quanto a especiñcaçÕes técnicas e prioridades na contratação de produrtos e seniços de informá(ica;

- Orientar na elaboração de pditicas publicas paø inclusão digital.

Cargo: Chefe De Seniço De Translto

Atribuições:

- Chefiar o Seniço de Ïrånsito;

- Organizaçåo de arqui\þ do seto[

- Atendimento ao público;

- Controle de entrega dos talöes de multas aos agentes de trânsito;

- Controle dos seniços do estaciffiamento rotatiro;

- Organização dos seniços de emplacamentos conr denominação de ruas, dém de totjos as seniços de assessoranrento da Drisão de Trânsito;

- Cumprir outras funções condatas determinadas pela chefa imediata e mediata,

Cargo: Chefe de Senìço Tecnico de Análíse de Receita

Atribuições:

- Chefiar o Seniço Técnico de Análise de Receita;

- Receber as receitas atrar,és dos órgãos anecadadores;

- Conferir o montãnte de recursos repassados com os dados dos contribuintes respectiros;

- Verifcar os triblttos recolhidos, promo\er sua a classifcação em tríhfárias e não tibutárias, impostos. taxas e coffribuições, dém de njultas,juros de mora, cøreção monetária, autuâçÕes de ordem administratir.a:

- Baixar os dados no sistema de tributaçåo, prorìdenciar a alocação de cada recurso recebido a seu respectivr contribuinte, pror,ídenciar a baixa
dos pagamentos efetuadæ conespondentes aos contribuintes que eietuaram os pagamentos, proridenciar relatorio contendo'a classificação das
receita$ tributárias e não tributárias, efetuar toda conbrência pertinente e transmitiio dados da anecadaçåo diária a Dr,isão de Contabilidade e
Orçamento;

- Promowr atualização de 
"ersoes 

de sistemas de æcebirnento e anecadação disponibilizados pelos orgåos anecadadores;

- Elaborar relatorios mensais agrupando todos os ingressos diários, analisar procedimentos administratir,os de repetição do indébito,
nlanifestandose quanto ao ingresso das receitas junto no erário;

- Analisar procedimentos administrati\os de pedìdos de baixa de pagamento quando não efetuados por qualquer motiro;

- Proceder à orieritação do sujeito passiro quando da näo transferência e ingresso na receita de wlores quitados;

- Manifestar-se em procedimentos administrati\os a que for sdicitado;

- Arquiwr toda documentaçäo pertinente a anecadação diåria, promorer a inutilização dos documentos arquilados após o prazo legal de sua
permanência em arquiro;

- cumprir outras funções conelatas determinadas pela chef a imediata e mediata.
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Cargo: Chefe de Senìço Operacional de Cobrança e Parcelamento

Atribuições:

- Chefiar o Seniço Operacional de Cobrrança e Parcelamento

- Administrar os parcelamerìtos em curso;

- Expedir cobrarrça dos parcelarnentos ern atrasol

- Expxlir notif caçÕes de clébitr:s referente a cobrança administratir,a;

- Comunicar a Assessoria Fisco Tributária sobre os acordos e parcelamentos efetuados;

- Comunicar a Assessoria Fisco Tributária sobre as quitaçöes de débitos efetuadas pelos contribuintes;

' Cumprir outras funçõæ conelatas determinadas pela chefia imediata e mediata.

Cargo: Chefe de Senìço Administrati\ö - SCAA

Atribuiçoes:

- Chefar o SeniÇo Administratiw - SCAA;

- Clrefar, coordenar e administrar o Seniço Administrati\,o dä Saúde referente aos prqnamâs ministeriais da Atenção Båsica;

- Administrar a infa-estnûura de recursos humanos e rot¡nas vitadas ao funcionamento dos progømas de assistência à saúde;

- Elaborar estratégias que promo\êrn a otimização da produtìridade e ag¡lizem o suporte às áreas de compras, mantfençåo, recußos humanos e
expediente.

Cargo: Chefe de Drisão de Seniços Adnlinistratircs

Atribuiçoes:

- Chefar a Diüsão de Senìços Adminístratiws;

- Gerenciar e supen'isionar as d¡retrizsg e normas que enr,oliem os trabalhos de emissão reg¡stro, distribuição e arquiw de papeis e dæl¡nrentos;

- Promo\,er ati\¡dades de supenisão e contrde orçamentário, fnanceiro. de recursos humanæ e setuiços genais necessários ao funcionamento do
Depadamento de Educaçåo;

- Promorer as atirìdades de recebimento, registro, distribuição e controle de andamento de papeis e processûs no Depa(amento de Educação e
junto a ütros setores da Prefeitura;

- Promorer a preparação e distribuição de ordens de serviço, processos, resoluções, circulares, portarias e memorandos assinados pela diretoria
do Depaftamento de Ëducaçåo:

- Articuiar-se e colaborar com os demais setores do Departamento de Educação com subsídios para a realização de projetos e e\entos:

- Gerenciar seÑços de iimpeza, guarda e consenação das instalaçoes e do equipamenio do Departamento de Educação e Rede Municipal de
Ensino, solicitando aos setores da Prefe¡tura ou das empresas prestadoras de seníços os consertos e reparos que se ñzerem necessários aos
mesmos,

- Promorer o controle de requisições necessárias para o abastecimento de materiais de consumo, bens permanentes e prestaçåo de seníços e
de recursos humanos, necessários para o funcionamento de todas as unidades do Departamento de Educação;

- Manter relatøios atualizados de controle de licitaçcies e contratos de prestação de sen'iços que enrolwm os setores do Departamento de
Educação:

- Desempenhar or-rtras airìbuições af ns.

Cargo: Chefe de Senìço Técnico de Apoio Adminístratiro

Atribuições:

- Chefar o Seruiço Técnico de Apoio Administratiro;

- Conlrolar as tarefas administrati\ês dos setores do Depârtamento de Educação que en\d\ê emissåo de retinas administratires;

- A análise e o atendimento clas rec¡uisiçöes de compras e sen¡ços, enr,iadas pelos setores do Departamento de Educaçåo;

- O lewntar¡ento e o acompanhamento das necessidades de consumo dos materiais e serviços de uso feqüente;

- Elaborar procedimentos para aquìsição, distribuição e uso dos materiais de consumo, bens permanentes e dos slrprimentos utilizados pelo
Depto, de Educação;

- Acontpanhar os seniços adrninistratiros, corno emissâo de atos do diretor do departamento, expedição, registro e arquiro de documentos;

- A adoção de pror,idèncias administratiias parä a contratação de seguros retatiros a bens patrimoniais;

- Acompanhar as compras e seniços preslados ao departamento, com a emissão de relatorios de controle;

- Desempenhar o utras atúbuiçöes afns.

Cargo: Chefe de Seruiço Técnico de Controle e Qualidade

Atrìbuicões:
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- Cheiar o Sen,iço Técnico de Corrtrole e eualidade;

- coordenar o trabalho dos funcionários enrolrìdos na elaboração da merenda escolan

- Planejar a rotina de trabalho nas cozinhas; - Treinar funcionários, supenisionar e oçanizar a distribuiçáo de tarefas, o uso de equipamentos,
utensílios de cozinha e materiais de limpeea:

- Awliar o desempenho dos funcionários, a postura e as normas de higiene no local de tmbalho;

- Verificar e fiscalizar os seniços de manutenção de instalaçóes, equipamentos e utensílios das cozinhas;

- Controlar aquisição, consumo e estoque dos gêneros alimentícios r¡tilizados na preparação da merenda escolan

- Apresentar relatorios de atividades, e qualidade dos senlços e produtos; e

- Ëlaborar relatórios e planilhas de controle;

- Ëxecl¡tar cxjtras atiüdades inerentes a sua área de competência, ou que lhe sdicitadas pela chefia imediata.

cargo: chefe de Dl,isåo de Planejamento de obras e Manutenção de predios Escolares

Atrituiçoes:

- Chefar a Düsão de Planejamento e Acompanhamento de Obras e Manutençáo de Predios Escdares;

_- Planeja¡ coordena¡ estabelecer prÍoridades e pror,idenciara subsídios necessários para os seniços de ampliação, reforma e manúençáo
de predios escolares:

- Planejar. coordenar, estabelecer prioridades e pror,idenciara subsídios necessáriæ para os seniços de ampliação. refomla e manutenção de
prédios escolares;

- Acompanhar todas as Tases da construção dos prédios escdares e execução dos seniços de manutençåo em todas as unidades escolares;

- blar pelo perfeìto funcionamento das instalações prediais, inclusire quanto aos seruiços puUicos de ågua, esgoto, energia elétñca e telefonia
fomecìda pelas respectiras concessionárias nos imóreis;

- Realizar ristorias period¡câs nas unidades escolares com o objetiro de prestarJhes manutenção adequada e tempestira:

- Acompanhar e fiscalizar obras e sen,iços de amfliaçåo, reforma e construção executados por senidores municipais ou prestadores de servços
em parceria com o Departamento de Planejamento e Meio Ambiente:

- Acornpanhar e enritir relatorio sobre o consunro de água, energia elétrica e te{efone das unidades escolares;

- Orieniar sobre o uso racional da água e energia elétrica;

- Elaborar rdatórios referentes á sua área de atuação e dos trabalhes deseruolridos:

- Exect¡tar outras atiridades inerentes a sua área de coÏpetência, ou que lhe forem cometidas pelo Diretor.

- Desempenhar outns atribuiçõ* afins.

Cargo: Chefe de Serr,íço @racional de Controle De Obras

Airibuiçôes:

- Chefiar o Seniço Operacional de Controle de Obras;

- Planejaç operacionalizar e controlar os senlços de reparos e consertos nas Unidades Escolares, nos limites da capacidade tácnica do pessoal
disponíwl. sdicitando, quando necessário, auxilio de outros setores incumbindose do conespondente acompanhamento;

- Solicital quando necessário junto as concessionárias de seniços públicos de água, esgoto, energia elétrica e telefonia, reparos e instalaçÕes
necessários para o funcionamerìto das instalações prediais; - Realizar ristorias periodicas nas unidades escolares com o objetiio de prestar-lhes
manutenção adequada e tempestì\a;

- Manter quadro de pessoal e material necessário para atender a emeçências surgidas no dia.adia da Rede Mirnicipal de Ensino;

- Responsabilizar-se pela utilização, manutenção e consenãção de equipamentos e instrumentos em uso;

- Zdar rr;la a economia dos recursos utilizados:

- Contrc¡lar a qualìdade dos seniços prestados;

- Acotnpanhar e f scalizar obras e sen,iços de am$iação reforma e construção execr.rtados por seruidores munícipais. pessoas tísicas ou jurídicas
contratadas;

- Orientar sobre a instalaçåo e o desligamento adequados dos equípamentos elétricæ, hidraulicos, eletrônicos. de comunicaçóes e segurc¡nça
patrimonial;

- Supenisionar e orientar sobre uso de equipamentos de proteção indiridual dos trabalhadores e a zelar pela segurança das pessoas durante a
execução dos seniços:

- Planejar e prestar apoìo aos e\êntos, quando necassário;

- Elaborar relatórios refurentes å sua área de atuação e dos trâbalhos desenvCrjdos;

- Executarcutras atividades inerentes a sua área de competência, ou que lhe solicitadas pela chefa ímediata.

Cargo: Chefe de Dívisao de lndústria, Comércio e Seniços.
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Atribuiçoes:

- Chefiar a DiVsão de lndústria, Co,rnércío e Serviços;

- Promorer o desenrohimento econðrnico do Município, relatiramente às áreas de industria, cornércio e seniçæ;

- lncentiwr at¡avés de apote tecnico às micro e pequenas empresas:

- lncentiwr a indústria e o comércio local, atrarés de açöes, de leis e lncentiros, na implantação, ampliação e na infra-estrutura para melhor
desenrolVmento dos negócios:

- Contatar empresas que tenham interesse em se estabelecer no município;

- Promoler o estínrulo e a diwrsìfcação econômica, atrarés da difusão de noras técnicas industriais e comerciais, realizando parcerias com o
empresariado, em nir,el municipal, regional e nacional, bem como empresas estrangeiras;

- Estímular a Õrganizâção, de forma associatila, atravás de feiras, elentos e exposições, ou outras formas, bem oomo o desempenho de cutras
competências afins;

- Ðesempenhar outras atrìbuições afins.

Cargo: Chefe de Seniço Técnico de E\,entos

Atribuições:

- Chefar o Seniço Trlcnico de E\entos;

- Conceber. criar, planejar, inrplementar e awliar erentos e encontros instilucionais;

- Organizar, aplicar e supenisiona¡ protocolos, roteiros, decorações, estnfuras das sdenidades e e\entos, dentro das nonnas de cerimonial cir,il
e nrilitar;

- Clwlgar os e\€ntqs e solenidades de interesse do púHico intemo e extemo cio Departamento de Desenrolümento Econômico, Otltura, Esporte
e Lazer e da Prefeitura da Eståncia Turística de São Roque;

- C.onfeccionar conr,,ites para e\entqs e sdenidades da instituição;

- Clmpor e accxnpanhar o calendário anual de festiridades e cornemoraçõæ internas da Prefeitura da Estância Turística de Såo Roque;

- Q.tando sdicitado, dar apoio na realização de e\entos que o Departamento de Educação dou a Prefeilura da Estância TUrística de São Roque
der apoio cx"r pârceria na realização;

- Desempe n h ar outras atribuições aflns-

Cargo: Chefe de Dirisão de O¡sos Prolssionalizantes

Atribuiçoes:

* Chefiar a Diüsåo de ûlrsos Profissionalizantes;

- Fomração e qualifcaçáo de mäo de obra, conforme demanda do segmento empresarial, contando com as segu¡ntes entidades:

- instituto Fedenl (CEFET)

- ETEC Paula Sot¡za

- SËNAR

. SENAI

.SUÏAæ

- Cheliar, coorde¡lar e administrar o Banco do Poro;

- Chefiar, coordenar e administrar o Posto de Atendimenlo ao ïrabalhador (PAT) e a Central de Cunículos:

- Ðesenwlwr projetos com o COM. EMPREGO, a partir do CQP - Centro de Qualificação Profissional;

* Desempenhar oLrtras atribuiçÕes ains.

Cargo: Chefe de Seniço Técnico de Assistência Comunitária

Atrituiçoes:

- Chefar o Seniço Técnico de Assistência Comunitária;

- Acompanhar os programas e projetos sociais do Departamento de Bem Estar Social e os a serem desenvdúdos com a comunidade dos
bainos;

- Fomecer suhidios para a tomada de decisões no desenvCiimento dos programas e projetos sociais;

. . 
- Propor ações que risem melhorar o desempenho e o aumento do grau de satisfação da comunidade benelciada com os programas e projetos

sociais;

- Elaborar relatøios referentes à sua área de atuação e dos trabalhos desenvdridos;

- Executar cutras atiVdades inerentes a sua âea de cornpetência, ou que lhe sdicitadas pela chefa imediata.

Caço: Chefe de Seniço Tecnico de Beneflcio de Prestação Coniinuada
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Atribuiçoes:

- Chefar o Seniço Técnico de Beneficíqs de prestação Continuada;

- c'oordenar proietos sociais roltados para a população idoça e as açÕes sÓcioeducatiws para os benefciários do Bpc {Beneficio de prestaÇão
Continuada);

- Propor ações que üsem melhorar o desempenho e o aumento do grau de satisfação da comunidade benefciada com o ptogmma e projetos
desenr,olvidos com idosos;

- Atticular oom outros Departamentos oomo: Esporte, Saúde e Educação, parcerias em açöes roltadas para população idosaì

- Ëxecutâr outrâs atiüdades inerentes a sua área de competência, ou que lhe solicitadas pela chelia imediata.

Cargo: Chefe de Seniço Operacional - SODB-I/DAS/DS

Atribuições:

- Chefiar o Seniço Operacional - SODB-L;

- Manter a unidade em boas condiçöes de higiene e limpeza;

- Preparar as refeições a sem señdas;

- Controlar aquisição, consumo e estoque dos gêrreros alimentícios rfílizados na preparaçåo das refeiçoes:

- Elaborar relatórios contendo informações do número de refeições servdas, quantidade de prodrfos de linrpeza e gêneros alimentícios r¡tilizados:

Cargo: Chefe de Seniço Tecnico de Assistência C,omunitária

Atribuiçoes:

- Chefar o Seniço Técnico de Assistência Comunitária;

- Aconrpanhar os progrâmas e projelos sociais do Departamento de Bem Estar Social e os a serem desenvdvidos com a comunidade dos
Darnos;

- Fornecer subsídios para a tomada de decisóes no desenvdr,,imento dos programas e projetos sociais;

- Propor aÇões que risem melhorar o desempenho e o aunrento do grau de satisfação da comunidade beneîciada com os programas e projetos
sociais;

- Elabora¡ relatorios referentes à sua área de atuação e dos trabalhos desendr,idos;

- Executar outras atiVdades inerentes a sua área de competência, ou que lhe solicitadas pela chefa imediata.

Caço: Chefe de Seniço Tecnico de Benefício de prestação Continuada

Atribuiçoes:

- Chefiar o Seruiço Técnico de Benefícios de prestação Continuada;

- - Coordenar projetos sociais roltados para a população idosa e as açÕes sócioeducatiras par:a os beneiciárìos do BpC (Beneficio de prestação
Continuada);

- Propor açÕes que rìsem melhorar o desempenho e o aumento do grau de satísfação da comunídade beneiciada com o programa e pro,etos
desenwlridæ com ídosos;

- Articular conl or-rtros Departan'Fntos como: Esporte, Saúde e Educação, parcerias em ações roltadas para população iclosa;

- Executar odras atiridades inerentes a sua área de competência, ou que lhe solicitadas peia chefia imediata.

Cargo: Chefe de Seniço Operacional - SODB-I/ÐAS/DB

Atribuições:

- CheÍar o Serr,íço Opeøcional - SODB-1;

- Manter a unidade em boas condições de higiene e limpeza;

- Preparar as refeições a sem senldas;

- Controlar aquisição, consumo e estoque dos gêneros alimentícios r¡tilizados na preparaçåo das refeições;

- Elaborar relatórios conlendo informaçÕes do número de refeiçoes servidas, quantidade de produtos de linrpeza e gêneros alimentícios uïilizados:

- Executar oúras atiVdades inerentes a sua área de competência, ou que lhe solicitadas pela cheÍa imediata.

Cargo: Chefe de Seniço Operacional - SODB{VDASZOB

Atribuições;

- Chefar o Serr,iço Operacional - SODB-ll;

- Acolher e atender os migrantes/imigrantes no Centro de Emeçência:

- Propor açôes que risem melhorar o aiendimento e a satisfação das pessoas atendidas;

- Elaborar relatøios contendo informações do número de atendimentos e quais as pror,idências que foram tomacjas;

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 A

R
N

A
LD

O
 D

A
 S

ILV
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-W
U

2X
-H

G
Z

A
-7Q

F
D

-JW
L1



- Executar odras atiüdades inerentes a sua área de com¡retência, ou que lhe sdicitadas pela chêfa imediata.

Cargo: Chefe de Seniço Adminístrati\o de Assistência Social

Atribuições:

- Chelar o Seniço Administratiw de Assistência Social;

- Coordenar as açÕes com crianças e addescentes ütimas de $olência e o encaminhamento para rede socio assistencial do municþo;

- Pro¡nr açöas que \isenì melho'ar o atendimento das pessoas atendidas;

- Elaborar relalórios com as informações dos procedimentos e do número de atendimentos;

- Executar outras atiVdades inerentes a sua área de conrpetência, ou que lhe forem solicitadas pela chefa imediata.

Caço: Chefe de Sen,iço de Assistència Aumefiar

Atribuiçoes:

- Cheiar o Serviço de Assistência Alimenta¡

- Acompanhar na área nutrìcional todos os programas e projetûs do Departamento;

- Propor ações que Vsem melhorar a satisfação da comunidade benefciada ccryr os progmmas e prc{etos sociais;

- Executar outras atiüdades inerentes a sua área de competência, ou que lhe forem solicitadas pela cheia imediata.

Cargo: Supenisor de Assistencia Comunitária

Atribuições:

- Trabalhæ na abordagem e encaminhamento æ seniços sócio-assistenc¡a¡s com a pçulação de ruaiitinerante;

-,qcompanharæ sen¡ços ligadoe a stn área de cornpetência;

- Elaborar relatórios contendo informaçõæ do número de atend¡mentos e as prolidèrcias tornadas;

- Executar outras atiridades inerentes a sua área de cornpetência, cu que lhe forem solicitadas pda chefa imediata.

Cargo: Gerente de Divisåo - GDP/DP

Atribuições:

- Assessorar o Dretor do Departamento;

- Gerenciar as Divsões do Depârtamento;

- Participar. juntanrente com os Chefes de Divisåo, da coorderração e contrde das áreas e tarefas afins;

- Representa¡ nos seus impedimentos e ausências, o Dliretor do Departamenio;

- Executar atiridades inerentes ao cargo ou defnidas pelo Prefeito, ou pelo DÍretor do Departamento.

Cargo: Chefe de Dirisão de Urbanismo

Atrìbuiçoes:

- Chefar a Drjsão de Urbanismo;

-Platrejar',coordena¡orientarecontrolaroSeniçodeUrbanismo-SEURAgrimensura-SEAGeCadastroTécnicoeDesenho-SDPC,bem
como, o Uso, Ocupaçåo, Parcelamento e Regularização do Sdo;

- Executar e.stuclos, ¡xojetos, especiicaçÕes, análises, araliaçöas, ristorias, perícias, laudos e pareceres técnicos;

- Fiscalìzaçáo de obras e serviços técnicos;

- Direçáo de obms e seruiços técnicos;

- Elaboração de oçamento;

- Execuçåo de desenho técnico;

- Executar atiridades inerentes ao cargo ou definidas pelo Diretor do Departamento.

Caço: Chefe De Diüsão de Fiscalìzação e Postura

Atribuições:

- Chefar a DiVsão de Fiscalizaçåo e Posturas;

- Planejar, coordenar, orientar e ccr{rolar o Seruiço de Posturas - SEPO e Fiscalizaçåo de Obras e Posturas - SDPF;

- Executarestudos, projetos, especiicaçöes, análises, awlíaçoes, üstorias, perícias, laudos e pareceres técnicos;

- Fiscalização cle obras e seniços técnìcos;

- Direçåo de obras e seniços técnicos;

- Ëlaboração de orçamento;
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- Execuçåo de desenho técnico;

- Ëxecutar atirÌdades inerenles ao cargo ou definidas pelo Diretor do Departamerto.

Cargo: Cfrefe de Dirisão De Projetos

Atribuições:

- Chefar a Di\isåo de Projetos;

- Planejar, coordena¡ orietrtar e controlar os Seniças de Projeto - SDPR e De.senho Técnico - SD'IE;

- Executar estudos, projetos, especificações, análises, a\ðl¡açÕes, i,istorias, perícias, laudos e pareceres técnicos;

- Fiscalização de obras e seniços tecnicos;

- Direçåo de obras e seniços técnicos;

- Elaboração de orçamento;

- Execução de desenho técnico;

- Executaratiridades inerentes âo cargo ou deinidas pelo f,[retordo Departanrento.

Cargo: Ctrefe de Drisão de Oçamento de Obras

Atribuiçoes:

- Çheliar a Dr.isåo de Orçamento de Obras;

- Planejar, coordenar, orientar e controlar o Seniço de &çaniento - SDpO;

- Executarestudos, projetos. especifcaçóes, análises. a\êl¡açoes, r,istorias. perícias, laudos e pareceres técnicos;

- Fiscalizaçáo de obras e seruiços técnicos;

- D¡reçao de obras e seniços técnicos;

- Elaboração de orçamento;

- Execuçåo de desenho técnico;

- Executar atiridades inerentes ao cargo ou definidas ¡:elo Diretor do Departanrento.

Cargo: Chefe De Dvisão Ðe Obras

Atribuições:

- Chefiar a Dtiúsåo de Obras:

- Planeja¡ coordenar e. controlar os Serviços de Obras - SDPB e Agrinrensura - SEGR bem ccmo, as atir,idades referentes a execução,
acompanhamento e mediçao de obras;

- Executarestudos, projetos, especifcaçcles, análises, alaliações, ristorias, perícias, laudos e pareceres técnicos;

- Fiscalização de obras e seniços técn¡cos;

- Dreção de obras e seniços técn¡cæ;

- Elaboração de oçamento;

- Execução de desenho técnico;

- Executar ativiclades inerentes åo cargo ou deÍniclas çnlo Diretor cio Departamento.

Cargo: Chefe de Dir,isão de Processos e Convênios

Atrìbuìções:

- Chefiar a Diüsäo de Processos e Conlênios:

- Planejar, coodenar, orientar e controlar o Señço de Gestão de Processos e Conrénios - SGPCI

- Conlrolar os procedimentos administratiros e pråzos para execuçåo dos oLrjetos de conrênios e contratos ern geral;

- Controlar o cadastro de conrénios e contratos em geral;

- Prcparar a documentação, em ad¡culaçáo com oúras dir,isÕes, parc¡ processæ de licitaçäo;

- Preparar a documentação, em articulação com outros departamentos, nos moldes estabdecidos pelos órgãos coincidentes, para execuçáo de
objetos de con\énios;

- Monitorar as ações de.execução de conrÉnios, de fonna a assegurar que as atividades programadas sejam efetiwdas de acordo com as
espec¡ficações dos conteudos dos programas e/ou projetos, consignadas nos Planos de Trabalho:

- Fiscalizar a execução de objetos de conrénios, inclusire medições realizadas;

- Executar atiridades inerentes ao cargo ou definidas pelo Diretor do Departamento.
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C,aço: Chefe de Dirisão de Seruiços Gerais

Atribuiçoes:

- Chefar a Dilisáo de Serviços Gerais;

- Planejar, coordenar, orientar e controlâr o Serr,iço de Apoio Administratiw - SADM e o Setor de Ëxpediente Administrati\o - SÊEDp;

- Controlar a emissão de üabilidades, certidoes, alr,anás, üstøias, entre cx¡tros documentos;

- Controlar o sei.\,iço de cadastro rural - INCRA;

- Controlar os serüços de iluminaçåo pública,

- C¡ntrolar o uso e manutenÇão de equipamentos e \eÍculos, materiais de escritorio, telefones fixas e mówis;

- Controlar a utilização e organização dos arquiros;

- Executar atiridades inerentes ao cargo ou defnidas pelo Criretor do Departamento.

Cargo: Chefe de Seniço de Apoio Administratiw¡

AtribuiçÕes:

- Chefiar o Seniço de Apoio Administratiro:

- Controlar o Setor de Expediente Administratiro - SEEDP;

- Controlar o andamento de processos e demais documentos;

- Controlar a agenda de atendimentos e compromissos do diretor;

- ltrgitar clocumentos referentes a Vabilìdades, certidoes, alraÉs, rìstorias, entre outræ documentos, a partir de minúas elabomdas pelas
diüsoes;

- Controlar o recebimento e encaminhamento de infømaçóes ria emai;

- Controlar a lrequência dos funcionários, inclusire oconênc¡as;

- Preparar e contrdar a escala anual dos funcionários;

- Controlar a duplicação de papeis e documentos;

- Executar atiridades inerentes ao cargo ou defnidas pelo Dretor do Departamento.

C.argo: Assessor Consultor

Atribuiçoes:

- Prestâr assessoria e consultoria ao Gabineie do Prefeito;

- Prestar åssessøia e consultoria às unidades administratiras da Prefeiiura;

- Emitir pareceres e manifestaçöes em processos e expdientes administratiws:

- Assessorar a elaboraçåo de minutas de atos, instrumentos administratíros e projetos de leis;

- Propor ao Gabinete do Prefeito e demais unidades ãdm¡nistrati\as a prática de atos em respeito a legislação e regulamentos;

- Representaro Gabinete do Prefeito em reuniÕes, audièncias públicas, sessÕes e e\entos;

- Representar o Prefeito e Vice-Prefeito, quando determinado, em reuniÕes e e\entos;

- Assassor e dar consultoria ao Prefeito e Vìce-Prefeito em reuniÕes e e\entos;

- Pnaticar os demais atos inerentes ao cargo por determinaçáo do Prefeito e VicePrefeito.
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Cargo: Assessor Administr:atíw Legislatiro

Atribuições;

| - prestar assessoria administratiw e legislatir,a ao Gabinete do Prefeito e demais unidades administratiras da prefeitura; ([þdacãq dada pelq
Decreto n" 7.M6. de 2û101

ll - assessorar o Prefeito e Vice-Prefeito em reuniôes, audiièncias publicas, sessões e e\entos; iRedação dada nelo Decreto nl 7.M6" de 2010)

lll - orientar o assessorcr as unidades administratiws da Prefeitura quanto ao cumprimento da legislação vigente, bem como para a mdhorÍa do
seniço público municipal; lRedaçâq dada pebDecrcto n.7.046. de 20101

lV - represerìtar ao Prefeito e demais unídades administratir,as da Prefuitura quanto ao cumprimento da legislação; (Redaçãodada pelo Decreto n'
7^046, de2010J

V - emitír pareceres e manifestaçÕes nas áreas administnatira e legislatir,a; lRedação dada oelo Ðecreto n. 7.046. de 2010)

Vl - assessorar na relisão e alteração do Plano Oreto¡ (Redaçao dada ¡ælo Decreto n" 2.046. de 2010)

Vll - assessorar a elaboração de peças orçanrmtárias; tRedaçåg dada þelo:pecp_to ni 7_.046. de_2010)

Vlll -praticar os demais atos inerentes ao cargo por determinaçäo do Prefeito e McePrefeito. iRedaÇao dada Ëelo Dscteto nl 7.046^ de 2010ì

Cargo: Chefe Da Dil,isão De Leis, Atos E lnstrumentos Administratir,os,

Atribuições:

- Cheiar a Düsão de Leis, Atos e lnsirumentos Administrati\os;

- Preparar, diariamente, os documentos â serem despachados ou assinados pelo Assessor Admin¡strati\ÞLegislatìio, Assessor Consultor e
Assessor Fiscoïribr,rtário, effetuando controle de agenda:

- Redigir e controlar conespondências e outras modalidades de expediente administratiw da Assessoria Administratir,a Legislativa. Assessoria
Consultfi,a e Assessoria Fiscoïributária;

- 
- Receber, registrar distrih¡ir e controlar o andamento de papeis da Assessoria Administratirø-Legislatira. Assessoria Consultira e Assessoria

Fisco - Trìbutária;

- Promorer a tramitação e aquiramento de documentos e processos junto ao Seniço de protocdo e arquiro;

- Assistir ao Assessor Administráil+Legislatilo, Assessor Consultor e Assessor FiscoÏributário no encaminhamento de assunto que lhes são
pertinentes;

- Receber minr-rtas, expedir e contrdar atos oficiais como Prcietos de Leis, Decretos e Portarias determinado pelo Chefe do poder Executir,o;

- Selecionar e promoler a publlcação dos atos oficiais;

- Cuidar da numeração de ordem das leis e demais atos normatiws;

- lnformar aos interessados sobre o andamento de papéis e dema¡s assuntos pert¡nentes à Assessoria Adrninistratiw-Legislatiia, Assessoria
Consultiu e Assessoria Fiscoïributária;

. . - Promor,er junto aos setores dã Admin¡str¿çåo MLrnicipal, a requisição e o abastecimento de rnateriais utilizados pela Assessoia Administratira-
Legislatiw, Assessorìa Consulti\a e Assessoria FiscoTributária:

- Desempenhar outras atrih.rições af ns.

Cargo: Assessor Fiscetributário

Atribuições:

- Pæstar assessoria fiscal e trihnária ao Gabinete do Prefeito e demais unìdades administrat¡\as da prefeitura;

- Prestar assqssoria fiscai e tribr¡tária ao Departamento Jurídico, ao Departamento de Finanças e à Dvisão de Rendas;

- Representar o Gabinete do Prefeito junto ao Poder Judiciário em assuntos relacionados ao Anexo Fiscal;

- Repræentar ao Prefeito e demais unidades administøtiras da Prefeitura quanto ao cumprimento da legislaçåo fiscal e tributária;

'Propor medidas r,isando a mdlroria da anecadação, inclusiw o recebimento da dirida atira;

- Emitir parecøes e manifestações nas áreas fiscal e trìbutária;

- Elaborar minutas de atos e instrumentos administratiros rdacionados as áreas f scal e tríh¡tária;

- Praticar os dernais atos ineæntes ao cargo por determinação do Prefeito e Vice-Prefeilo,

Caço: Drctor De Departamento Jurídico

AtribuiçÕes:

- Dirigir o Departamento Jurídico;

- Prestar assessoria juridica ao Gabineie do Prefeito e demais r"¡nidades administratiras da prefeitura;
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- Representar a Prefeitura perante o Poder Judiciário e demais órgåos púHicos em ações judiciaìs e processos administratiros;

- Emitìr pareceres e manifestaçÕes processuais inerentes å esfera jurídíca;

- Receber citaçôæ, intimações e notiñcações do Poder Judiciário e dernais orgãos publicæ;

- Elaborar e assinar pet¡ções e peças jurídicas e judiciais;

- Representar ao Prefeito e demais unidades admin¡strati\as quanto a oconência de atos e fatos ilegais e lesiros ao pairimonio publico;

- Acompanhar e fiscalizar c¡s pr€tzos processuais e as publicaçoes cJos feitos em nome da Prefeitura;

- Praticar os dernais atos inerentes ao cargo por detenninação do Prefeito e VicePrefeilo.

Cargo: Chefe da Diüsão Judicial

Atrituições:

- Chelar a Diüsão Judiciai do Departamento JurÍdico;

- Cheiar o contencioso judiciai;

- Representar a Prefeitura perante o Poder Judiciário e demaìs órgãæ públicos em ações judiciais e processos adnrinistratiros;

- Emilir pareceres e manifestações processuais inerentes à esfera Jurídica;

- Receberc¡taçöes, intimaçoes e notifcações do PoderJudiciário e demais orgãos publicos;

- Ëlaborar e assinar petições e peças jurÍdicas e judiciais;

- Propor medidas legais üsando a redução das ações judiciais;

- Acompanhar e Íscalizar. juntamente com o Eiretor do Departamento Jurídico, os prazos processuais e as publicações dos feitos em nome da
Preêitura;

- Praticar os demais atos inerentes ao cargo por detennlnação do Prefeito, Vice-Prefeito e Diretor do Departamenio Jurídico.

Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, 5/612009

Efaneu Nolasco Godinho
Prefeito

Publicado ern 5 de junho de 2009, no Gabinete do Prefeito

' Ëste lexto nåo substiÍui a publicaçåo olicial.
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